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Emenda nº          2015 

 

Emenda modificativa do art. 1º do projeto: 

DÊ-SE AO ART. 20 DA LEI Nº 5.766, DE 20 DE DEZEMBRO DE 

1971, ALTERADO PELO ART. 1º DO PROJETO, A SEGUINTE REDAÇÃO:   

“Art. 20. A Assembleia das Políticas, da Administração e das 

Finanças - APAF é constituída por 2 (dois) delegados e 2 (dois) suplentes, 

representantes conselheiros dos Conselhos Regionais, e 2(dois) delegados e 2 

(dois) suplentes, representantes conselheiros do Conselho Federal de 

Psicologia.” (NR) 

Justificativa 

Traz para a lei a forma de constituição da APAF que já é 

praticada.  

Sala da Comissão, em      de                  de    2015. 
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